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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.


Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 09/ 2021, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas.  aprová-lo sem restrições considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.

A Lei n.º 370 de 30 de março de 1984 trata do Código de Posturas Municipais, sendo o art. 39 o dispositivo que trata da classificação dos resíduos sólidos, estabelecendo os responsáveis por sua destinação final.

Atualmente o art. 39 possui a seguinte redação:
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Em função da urgente necessidade de adequação da forma de recolhimento, dos responsáveis pela destinação final e definição de dias e horários para prestação do serviço municipal de coleta, apresentamos a proposta de nova redação ao artigo 39 incluindo novos parágrafos.

A forma proposta evitará o depósito inapropriado de resíduos nas vias públicas em horários incompatíveis com o serviço municipal de coleta.

Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.

Santana do Deserto, 07 de maio de 2021.
Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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Art. 39 - O lixo das habitagSes sera recolhido em vasilhas apropriadas,
providas de tampas, para ser removido pelo servico de limpeza publica:
e ser removide

Pargrafo unico — Ndo serdo considerados como 1ixo s residuos de fa-
buicas ¢ oficinas, ou restos de materiais de construgdo, os entulhos provenientes de
demolicBes, as matérias excrementicias e restos de forragem das cocheiras e estd-
bulos, as palhas e outros residuos das casas comerciais, bem comg terra, folha e
galhos dos jardins e quintais particulares, 05 quais serdo_removidos 3 custa dos res-
pectivos inquilinos ou proprietérios. —
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